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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI



RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI) PARA

APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES

COMETIDAS PELA CONCESSIONÁRIA

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A.



Membros Efetivos da CPI:

Vereador Leonardo Giordano, Presidente

Vereador Bruno Lessa, Relator

Vereador Daniel Marques

Vereador Henrique Vieira



DEZEMBRO DE 2016



I. INTRODUÇÃO

Por iniciativa de diversos vereadores foi apresentado a esta Casa Legislativa, em

22/01/2016, o Requerimento nº. 025/2016 solicitando a criação da Comissão Parlamentar de

Inquérito com a finalidade de investigar e apurar as denúncias relativas à Concessionária

Ampla no âmbito do município de Niterói, acerca do atendimento precário, das podas

danosas das árvores, descumprimento de obrigações previstas legalmente, demora na

assistência a regiões prejudicadas pela falta de energia elétrica, cortes e interrupções

frequentes, não realização de investimentos previstos na cidade e ausência de detalhamento

nas respostas ofertadas a partir dos questionamentos formais da Câmara Municipal,

encaminhados a partir de Audiência Pública do Legislativo; foi denominada Comissão

Parlamentar de Inquérito da Ampla, com prazo certo de 90 (noventa) dias, passível de

prorrogação a partir da instalação.

Em reunião da CPI ocorrida no dia 18 de julho de 2016, foi acordado entre seus

membros a prorrogação dos trabalhos da mesma por até 180 (cento e oitenta dias). Tal

decisão foi tomada para que a concessionária e a Agência Nacional de Energia Elétrica

(Aneel) consigam enviar as respostas dos ofícios que ainda não foram entregues.

A iniciativa dos vereadores da proposição, apoiada pela totalidade dos membros

do Parlamento, constituiu-se na expressão concreta e efetiva do exercício do poder de

investigação que compete à Câmara Municipal, prevista no art. 57 de seu Regimento

Interno, a saber:

Art.57. “As comissões parlamentares de inquérito

destinam-se a apurar ou investigar por prazo certo,

fato determinado que se inclua na competência da

Câmara



Municipal



e



serão



constituídas,



independentemente de votação, sempre que o requerer

pelo menos 1/3 (um terço) dos membros da Câmara

Municipal.

§ 1º Considera-se fato determinado o acontecimento

ou situação de relevante interesse para a vida pública,

que



estiver



devidamente



caracterizado



no



requerimento de constituição da comissão.
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§ 2º A comissão poderá atuar também durante o

recesso parlamentar, terá prazo inicial de até cento e

oitenta dias, prorrogável até o limite do prazo inicial,

mediante deliberação do Plenário, para conclusão de

seus trabalhos.”



O artigo 29, § 3°, da Lei Orgânica do Município da Lei Orgânica do município

de Niterói prevê a função de fiscalização e controle do Poder Legislativo, a qual, com

alicerce na própria Constituição, prevê, em seu artigo 58, §3°, com base no princípio da

simetria, combinados com as leis federais 1.579 de 1952 e 10.001 de 2000, a

competência privativa da Câmara Municipal em criar Comissões de Inquérito sobre

fatos determinados e por prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus

membros.

Desta forma, para cumprir uma das suas principais atribuições, em respeito ao

exercício do Poder Legislativo de fiscalizar os atos que possam causar prejuízos à

Administração Pública afetando direta ou indiretamente o interesse público, foi criada e

instalada a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), para investigação de irregularidades

apontadas no próprio legislativo.

Ausente de recuo ou estremecimento de qualquer ordem, com exceção da

ausência de estrutura técnica disponibilizada, a CPI ora em comento, procurou agir, desde o

início, com a finalidade única de apurar os fatos, com foco na obrigação do administrador

em zelar pelo público, com base nos princípios da moralidade, impessoalidade, publicidade,

legalidade e eficiência, valendo-se de todos os dois instrumentos legais cabíveis, dentro dos

limites impostos pelo estado democrático de direito.

É com base nesse contexto que apresentamos este relatório final da Comissão

Parlamentar de Inquérito – CPI, da Ampla, emitindo, ao final, as conclusões, resultados e

encaminhamentos necessários à eficácia dos trabalhos realizados pela Comissão.



1.1 O Papel da Câmara Municipal de Niterói



Ao lado da função precípua de legislar, a Câmara Municipal de Niterói tem a

competência essencial constituída pela sua autonomia: a fiscalização extensa de todos os

assuntos e temas aos quais a Constituição da República a capacita.
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É incontestável que o poder de investigar constitui uma das mais expressivas

funções institucionais do Legislativo. A importância da prerrogativa de fiscalizar se traduz,

na dimensão em que se projetam as múltiplas competências constitucionais do Legislativo,

como atribuição inerente à própria essência da instituição parlamentar.

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) representa um dos mais importantes

instrumentos de fiscalização e porque não dizer, controle da atividade administrativa das

autoridades públicas, que, inexoravelmente, envolvem a acepção ampla do interesse público.

Em um preâmbulo objetivo e necessário, tem-se que o Poder Legislativo

Municipal tem basicamente três funções:

a) Representativa - Representar o povo, em defesa dos seus interesses na construção de

uma sociedade igualitária e justa;

b) Legislativa - Elaborar as Leis de modo a contemplar a sociedade com um ordenamento

jurídico que garanta a defesa de toda a coletividade;

c) Fiscalizadora - Fiscalizar todos os atos da Administração Pública, de modo a buscar e

zelar por todos os interesses da comunidade. Apoiado nesta última função, juntamente com

outros procedimentos legislativos, está a competência do Poder Legislativo de fiscalizar as

atividades dos administradores e/ou daqueles que giram em torno do interesse público,

mediante o instrumento legal qual seja a Comissão Parlamentar de Inquérito.



1.2. Do Papel Fiscalizador



As comissões parlamentares de inquérito, também conhecidas pela sigla CPI,

são parte integrante da nossa Constituição, configurando-se como elemento chave para o

exercício das atividades de fiscalização e investigação no Poder Legislativo no Brasil, em

todos os seus âmbitos (federal, estadual e municipal).

De acordo com José Afonso da Silva, são organismos que desempenham papel

de grande relevância na fiscalização e controle da Administração, a ponto de receberem,

pela Constituição de 1988, poderes de investigação próprios das autoridades judiciárias,

além de outros previstos nos regimentos internos das Câmaras1.
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José Afonso da Silva. Curso de Direito Constitucional Positivo. Ed. Malheiros, p. 451
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No artigo “O papel fiscalizador do poder legislativo: as comissões

parlamentares”, Vera de Araújo Grillo defende que uma das funções fundamentais das

CPIs é viabilizar a atuação dos parlamentares tendo em vista um dos seus preceitos

constitucionais, que é fiscalizar o Executivo. As CPIs são importante auxílio à tarefa dos

legisladores de controle sobre a administração pública, garantido a separação dos três

poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário). A CPI tem um papel eminentemente político,

possibilitando a atuação do poder legislativo sem intermediários:

“Sendo a função de controle e fiscalização do poder

Executivo essencialmente política, pode-se afirmar que é um dos

modos de o Parlamento se informar sobre os fatos os quais deve

legislar ou fiscalizar, exercitando sua autonomia



na busca de



informações sem recorrer a intermediários. É, acima de tudo,

interesses coletivos.2”.



Dessa maneira, as comissões parlamentares devem cumprir esse papel

fiscalizador não apenas por força da lei, mas porque os legisladores, sendo representantes do

povo, devem prestar contas a ele de seu desempenho e atuação.

Caso neguem-se a realizar seu papel fiscalizador, os parlamentares acabam por

perpetuar o fortalecimento do Executivo em detrimento do Legislativo, subordinando-se sem

a garantia de uma verdadeira autonomia:

“Pode-se até achegar à conclusão que, se o Legislativo não cumpre

o



seu



político



papel fiscalizador do Executivo, perpetuará o sistema

vigente, isto é,



de preponderância deste último, e,



sendo a separação dos poderes dogma

autonomia do



constitucional, verdadeira



legislativo só sedará quando ele estiver disposto a



assumir e lutar pelas



responsabilidades



inerentes a conduzir sua



atuação”3.



2



Vera de Araújo Grillo. O papel fiscalizador do poder legislativo: as comissões parlamentares. Pág 21.
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Idem, ibidem. Pág 25
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Portanto, a finalidade precípua de uma comissão parlamentar de inquérito é

investigar fatos que possam influir no bem viver coletivo. O bem comum é a meta

primordial a ser perseguido por ela4. Pouco adiantam as leis, se não se estabelece controle

sobre o que foi por elas disciplinado. A CPI é uma fonte rica de controle sobre os órgãos do

Governo e da Administração. De maneira ímpar, em virtude de seus poderes parajudiciais,

pode-se encontrar nela o mais devassador e, não obstante isso, democrático e jurídico

instrumento de combate à corrupção estrutural.



1.3. Da CPI



Pode-se afirmar que a CPI é um instrumento jurídico do Poder Legislativo,

legalmente constituído para buscar informações, efetuar diligências, colher depoimentos e

outros mecanismos para apurar fatos que estejam contra o interesse público, voltada à

apuração de denúncias para que sejam resguardados os valores da sociedade.

Antes de tudo, é preciso ressaltar “o que” a sociedade niteroiense pode e deve

esperar de uma CPI, que possui limites traçados pela Carta Magna que rege o estado

democrático de direito, nos moldes estabelecidos pelo §3º do art. 58, “as Comissões

Parlamentares de Inquérito, terão poderes de investigação próprios das autoridades

judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, e serão criadas

para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o

caso, encaminhado ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou

criminal dos infratores”.

Como se vê, a Constituição da República deu poderes de investigação de

autoridade judicial, bem como outros poderes existentes no Regimento Interno, a fim de

possibilitar o cumprimento de todos os objetivos e tarefas. Há que se atentar que a concessão

constitucional dos poderes de autoridade, muitas vezes, acaba por confundir a sociedade e a

própria mídia que cobra dos seus membros, um êxito do resultado pela quantidade de

autoridades, agentes políticos e cidadãos que, através delas venham a ser punidos, o que não

é o critério correto a ser adotado na avaliação dos trabalhos de uma CPI. A CPI pode colher

depoimentos, ouvir indiciados, interrogar testemunhas, requisitar documentos, levantar

4



José Luiz Mônaco da Silva, Comissões Parlamentares de Inquérito. São Paulo: Ícone, 2000.
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meios de prova legalmente admitidos e realizar buscas e apreensões, sem, contudo, poder

atribuir poderes ilimitados, estando seus trabalhos sujeitos ao controle judicial, com

limitação imposta pela própria Constituição da República.

No âmbito Municipal, a Comissão de Inquérito é regulamentada pela Lei

Orgânica do Município de Niterói, que assim dispõe:



Art. 29. § 3º: A Câmara terá comissões permanentes e

especiais. As Comissões Parlamentares de Inquérito,

que terão poderes de investigação próprios, além de

outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão

criadas



pela



Câmara



Municipal,



mediante



requerimento de um terço dos seus membros, sendo

suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao

Ministério



Público,



para



que



se



promova



a



responsabilidade criminal dos infratores.



Mediante o que propõem as Leis Municipais, Federais e a Constituição da

República, o presente relatório tem por objetivo principal, expor as atividades e

procedimentos adotados pela CPI, desde a sua criação, apontando os limites constitucionais

de atuação, o objeto e finalidade propostos, bem como a conclusão, resultados e

encaminhamentos, esclarecendo a sociedade, e todos os abrangidos pelo interesse público,

sobre o cumprimento da função parlamentar fiscalizadora.



1.4. Dos Limites da CPI



Além de fiscalizar, o objetivo principal da CPI é, com a conclusão de seu

trabalho, propor e apontar soluções e modificações administrativas. As irregularidades que

impliquem em responsabilização do agente público deverão ser remetidas ao Ministério

Público para as providências legais cabíveis.

Como se vê, a Comissão Parlamentar de Inquérito tem limites. As normas que

criaram e/ou regulamentaram a CPI não podem contrariar a Constituição da República e

seus princípios, por mais que detenham autoridade jurídica. Em outros termos, a CPI deve

respeitar os limites, sob pena de ser declarada nula.
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Melhor esclarecendo, se a Constituição da República atribui a CPI poderes de

investigação próprios de autoridades judiciais, há que considerar que durante todo o

processo investigativo, torna-se exigível o respeito ao direito do indiciado de participar

alegando o que quiser em sua defesa.

A CPI não condena, mas colhe informações sobre o objeto investigado, para

posteriormente, apresentar dados concretos ao Ministério Público, para o oferecimento de

denúncia formal ou instauração de processo de responsabilidade civil, sendo também um

importante instrumento de apoio na instrução de tais procedimentos caso já existam quando

da conclusão dos trabalhos. Outro limite imposto é o de que a Câmara Municipal, através da

CPI, não poder invadir a competência de outros órgãos constitucionais como o Tribunal de

Contas da União e Tribunal de Contas do Estado. Da mesma forma, as providências que

tenham caráter investigatório e impliquem restrição direta a direitos individuais também

estão protegidas pelo próprio texto constitucional e, portanto, somente podem emanar de

juiz, e não de terceiros, mesmo aqueles a quem foram atribuídos “poderes de investigação

próprios das autoridades judiciais”.

A CPI deve dispor de todos os meios necessários e para atingir seus objetivos, na

condução do procedimento investigatório. Todavia, há que haver o entendimento geral de

que os poderes de indagação probatória e de investigação ou pesquisa dos fatos

determinados que motivaram a instauração do inquérito parlamentar sofrem, como já

mencionado, limitações de ordem jurídico-constitucional que restringem, em consequência,

a capacidade de atuação da Comissão de Inquérito.

Por fim, pode-se afirmar que as limitações da CPI consistem, basicamente em:



a) A CPI NÃO TEM FUNÇÃO PUNITIVA, mas, sim, investigativa. Pode abrir

inquéritos, sem criar processos ou procedimentos que invadam a atribuição do judiciário.

b) A CPI NÃO TEM CARÁTER JUDICIÁRIO – A CPI não forma culpa nem pode

proferir julgamento em torno de qualquer irregularidade mesmo aquelas supostamente

criminosas, possuindo, por fim, as mesmas limitações impostas à Câmara que a originou.
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1.5. Da Finalidade da CPI



É jurídica e publicamente notória a preocupação com a real finalidade de uma

Comissão de Inquérito. Por tratar-se de questões que envolvem diretamente a política, o

desvio da finalidade é, não raras vezes, constatado pela utilização deste instrumento jurídico

como forma de condução do poder sem a obediência à apuração, investigação e

encaminhamentos justos.

Da análise de todo o processo, bem como das provas obtidas, conclui-se que não

houve finalidade alheia ao interesse público nem tampouco se constata finalidade alheia à

categoria do ato ou objeto que lhe deu origem, podendo-se afirmar que a finalidade principal

foi atingida, qual seja, investigar e apurar os fatos relativos ao atendimento precário, as

podas danosas das árvores, descumprimento de obrigações previstas legalmente, demora na

assistência a regiões prejudicadas pela falta de energia elétrica, cortes e interrupções

frequentes no fornecimento de energia e não realização de investimentos previstos na

cidade.



2. DA INSTALAÇÃO, DOS PROCEDIMENTOS E DO PRAZO PARA CONCLUSÃO



2.1. Breve Histórico: Criação, Composição e Início dos Trabalhos da CPI



A proposição n° 025/2016 foi encaminhada por iniciativa dos 21 Vereadores

desta Casa de Leis, a saber: (ordem alfabética): Alberto Iecin – Betinho, Bruno Bastos

Lessa, Carlos Macedo, Daniel Marques Frederico, Emanuel Jorge Rocha, Gezivaldo

Renatinho Ribeiro De Freitas, Henrique Dos Santos Vieira Lima, José Vicente Filho, José

Vitor Vieira Bissonho Junior, Leonardo Soares Giordano, Luiz Carlos Gallo De Freitas,

Luiz Roberto Nogueira Saad, Milton Carlos Da Silva Lopes, Paulo Eduardo Gomes, Paulo

Henrique Da Silva Oliveira, Paulo Roberto Mattos Bagueira Leal, Priscila Souza Nocetti

Costa, Renato Ferreira De Oliveira Cariello, Roberto Fernandes Jales, Rodrigo Flach Farah,

Ubirajara Bento Marques, sendo publicada em 08 de abril de 2016, no Diário desta Câmara

Ato n°. 097/2016.

Versa tal medida legislativa sobre Requerimento de Constituição de Comissão

de Inquérito, com a seguinte Súmula assim descreve: “Resolve tornar pública a constituição

9
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